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Em Jo de outubro 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins , o incluso 

n9 26, de 1968, (n9 1. 86 7- B, de 

autógrafo 

1'61, na 

do Projeto de 

-Camara dos 

Lei 

DeDu J. _ 

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Se 

nhor Presidente da República , que li dá nova redação ao § 19 do 

art . 449 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) " • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

SE~N~A~D)(O~R~A~N~T~O~N~I~Ofr~~~~~ttE 
PRIMEIRA SECRETARIA Primeiro Secretário 

De ordem, ã Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 2S de de 1977. 

C h:é:I~.-..-(Y 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ .J---f. • 

10 
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Dá nova redação ao § 19 do art. 
da Consolidação das Leis do 
lho (CLT). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do art. 449 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 •.•• 

5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a 

redação: 

seguinte 

"Art. 449 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Na falência, constituirão créditos 

privilegiados a totalidade dos salários devidos ao em

pregado e a totalidade das indenizações a que tiver di

rei to. " 
~ 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 192, de 24 de fe 

vereiro de 1967, e demais dispos~~ 

SENADO FED.~,.~, EM O~DE RO DE 1977 
r----t-

SEN PORTELL 

Presidente 

JON/ 
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Avü;o n9 383 -SUPAR/77 . 

Em 14 de outubro de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.449, de 14 de outubro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

\ 
1 
'\ 
:i 

.. 
~ ,/ /' . ~ 
" /. -/ /' r--, '-'~ ,/" / .. ",: .. / I " . ~ ,,. -./" --~ ': . .,.. ... . 

GOLBERY DO COUTO E SILVb .-"'-
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senéldc.'t:' ANTONIC }mllDES Cl'.NALE 
DD P ; . S t- -. d S d F d 1 r~melro , ecre_arlO.O ena o e er a 
)3RAS!LIA - DF 
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MENSAGEM N9 395 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelênci ti 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dá nova redação 

ao § 19 do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor tu 

nidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.449, de 14 de outubro de 1977. 

Brasília, em 14 de outubro de 1 977. 
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LEI N° 6.449, de 14 de outubro de 19 77. 

Dá nova redação ao § 19 do art. 449 da Con 
solidação das Leis do Trabalho (CLT). 

o P r e 5 i dente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art . l ° - O § 19 do art. 449 da 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 

maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Consolidação das 

5.452, de 19 de 

IIArt. 449 - ..................... , .. " ............ . 

§ 19 - Na falência, constituirão creditas privi1e

. giados a totalidade dos salários devidos ao empregado e a tota 

lTdade das i ndeni zações a que ti ver di reito. 11 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 

publicaçao, t'evogados o Decreto-lei n9 192, de 24 de fevereiro de 1967, 

e demais disposições em contrário . 

• 
Brasllia, em 14 de outubro de 1 977; 

15fP.da Independência e 899 da República. 
/;) 

#/&? ~V:-t~<! 
.. / -- 7 ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ E TO 

N,ol 867- , D' 1968 
(DO SENA:OO EDERAL ) 

f - . D nov red çao ao p , gr o lQ do t . ·\.t 9 da Con oli-: - ~ . d ç o d s Leis do Trab ho; tendo p recere : d Comi - . 
... -.ao do Con tituiç o e Ju tiç p 1 con titucionalid d , 

". N N 

e da Comi oao de Legi 1 çao Sooial p 1 aprovaçao . 

(Projeto ng 1 867, d 1968, qu e r ter o par r ) 

t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 1.867, de' 1968 

Dá nova redação ao parágrafo 19 do 
art, 449 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

• (AS COMISSõES DE CONSTITtll
ÇAO E JUSTIÇA E DE LEGISLA
ÇAO SOCIAL) 

(DO SENADO FEDERAL) 

O CongresEo Nacional decreta: 
Art: 19 O § 19 do art. 449 da Con

solidação das Leis do TrabalhQ, apro
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1° 
de maio de 1943, passa a vigorar com 
~ seguinte redação: 

"Art, 449. 

§ 19 Na falência e na concordata, 
constituirão créditos privilegiados a 
totalidade dos salários devidos ao em
pregado e a totalidade das indeniza
ções a Que tiver direito". 

Art. 29 Est~ le'i entra em vigor na 
data de sua publicação, revogados () 
Decreto-lei n9 192, de 24 de feverei
ro de 1967, e demais disPQsições em 
contrário. 

Senado Federal, em ... de outu
bro de 1968, - Gilberto Marinho. 
Presidente do Senado Federal. 

Departamento d~ Imprensa Nacional - BrMll1& - 1!Hl3 

, 
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" CAMARA DOS DEPUT AD OS 

1 O OUT 16 i 5 ~ 08301 • 

...... , . ,.. ~ - " r i "" I ~, 
• • • J . t f' 

Em 8 de outubro de 1 

CÂMARA DO 
_~ .. _,-- -- ---I-.f-f-+----
A Meta, 
Em t1 {) 

Senhor Primeiro Secretário, 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados,nos 

têrmos do art. 61, da Constituição Federal, o projeto de lei 
, 

do Senado nO 26, de 1 968, constante do autografo junto, que 

dá nova redação ao § lQ do art. 449 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
... . Excelencla os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

... 
tinta consideraçao • 

/ 

l"u-LL,~ 
Senador Victo~~~~~~~~ 

lº Secretári~~~~~~~ 

#O 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, .. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MIBR. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS . . 

PROJETO 

N.' 1.867 rra.( 1968 
D C) § I ~b7. - C /(TI:> 9 

Dá nova redação ao ~arágr~~Q do ~t. 449 da Con -solicaçao d2.s Leis do Trabalho 

- -( DO SBNA:tO FEDERAL) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le

'--g1s1aç~o Social). 
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~ ~ b;ZL ~ L/'-_ 

~ / L( ./o ~0g , 

Dá nova redaçio ao § lQ do art. 449 
da Consolidaçao das Leis do Traba -
lho • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O § lQ do~t . 449 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei nQ 5. 452, de lQ 
de maio de 1~43, passa a vigorar com a seguinte redação : 

, 
creditos 
empregado 
to. 11 

"Art . 449 - \ ~ \ , , l I 

§ lQ - Na falência C! na çergal';]€f.~ constituirão 
privilegiados a totalidade dos salários devidos ao 

.., 
e a totalidade das indenizaçoes a que tiver direi-

I 

0/ 
Art. 2Q - Esta lei entraPem vigor na data de sua .. 

pub1iaaçao, revogados o Decreto-lei nQ 192, de 24 de feverei
e demais disposições em contrário. ro de 1 967, 

\.../ 

/MIBR. 

SENADO FEDERAL, EM 8" DE OUTUBRO DE 1 968. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 



• 

, 
e 

, 
e 

r 

Dà nova redaçio ao § 10 do art. 449 
da Consolidaçao das Leis do Traba -
lho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. O § 10 do art. 449 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5 452, de 10 
de maio de 1 943, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 449 

§ la. Na falência e na concordata, constituirão 
créditos privil egiados a totalidade dos salários devidos ao .. 
empregado e a totalidade das indenizaçoes a que tiver direi -
to." 

.. 
publicaçao, revogados 

Esta lei entra em vigor na data de sua 
o Decreto-lei nO 192, de 24 de feverei-

ro de 1 967, e demais - , disposiçoes em contrario. 

/MIBR. 

SENADO FEDERAL, EM DE OUTUBRO DE 1 968. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

NC 26/ 1 968 

Dá nova redação ao § lC do art. 
449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho • 

.. 
Apresentado pelo Sr. Senador Aarao Steinbruch. 

Lido na sessão de 20.3.68. 
Publicado no DCN. de 21.3.68. 
'-"'" .. As Comissoes de Constituiçao e Justiça e de Legislaçao S0-

cial, em 21.3.68. 

Em 13.9.68, são lidos os seguintes Pareceres : 

.. .. 
na 758/68, da Comissao de -Constituiçao e Justiça, relatado 

pelo Sr. Senador Edmundo Levi, apresentando Emenda SUQstitutiva , , 
a materia; 

n Q 759/68, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo 
, -, A 

Sr. Senador Jose Leite, pela aprovaçao d~ materia, nos t -ermos da 
Emenda Substitutiva da CCJ. 

Incluída a matéria em Ordem do Dia, para o l Q turno regimeg 
tal, em 17.9.68. .. 

Nesta data, tem o projeto sua discussao encerrada, deixando 
de ser votado por falta de "quorum". 

Incluída, novamente, a mat éria em Ordem do Dia, de 18.9.68, -para votaçao em la turno. 
, .. 

Nesta data, e aprovado o Substitutivo da Comissao de Const1 
tuição e Justiça, ficando prejudicado o projeto. 

À Cemissão de Redação, para redigir o vencido. 
Em 26.9.68, é lido o Parecer na 826/68, da Comissão de Red~ .. 

çao, relatado pelo Sr. Senador Duarte Filho, apresentando a Reda-
ção do vencido, para 2C turno regimental. 

Incluída a matéria em Or~em do Dia de 4.10.68, para o 2at~ 
no regimental. 

... 
Nest a data, nos termos do art. 272-A, do Regimento Interno, 

, .. 
e aprovada a Redaçao Final, constante do Parecer na 826/68. 

À câmara-dos Deputado s, com o Ofício nC t;}. r: OJ de 8//0 / 6 g I 
} 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

N.OS 758 e 759, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.( 26, de 1'968, que fixa o en
tendimento da expressão "indeni
zações trabalhistas" nos textos le
gais que menciona. 

PAREIJER N.o 758 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
O ilustre Senador Aarão Steinbruch 

propõe ao Congresso Nacional, através 
do Senado, o Projeto de Lei sob o n.o 
26/68, com o seguinte contexto: 

"Art. 1.° - A preferência asse
gurada pelo artigo 102 do Decre
to-Lei n.o 7.661, de 21 de junho 
de 1945, na nova redação que lhe 
deu a Lei n.o 3.726, de 11 de ja
neiro de 1960, bem como pelo 
art. 1.0 da Lei n.o 4.839, de 18 
de novembro de 1965, às "indeni
zações trabalhistas", abrange a 
totalidade da indenização devida. 

. . 
Art. 2.° - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogados os § 1.0 do art. 449 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
o Decreto-Lei n.o 192; de 24 de fe
vereiro de 1967, e demais disposi
ções em contrário." 

2. Justificando a proposição, escla
rece o seu autor que, "através da Lei 
n.O 3.726, de 11 de janeiro de 1960, 
que alterou a redação dos arts. 102 e 
124 da Lei de Falências (Decreto-Lei 
n.o 7.661, de 21 de junho de 1943), foi 
assegurada "a preferência dos crédi
tos dos empregados, por salários e in
denizações trabalhistas", inclusive sô
bre os credores por encargos ou dívi
das da massa, na classificação dos 
créditos na falência". E prossegue, 
apoiando-se em comentários de Luiz 
José Mesquita às Súmulas do Supre
mo Tribunal Federal: 

"Não restou dúvida, sob o nôvo 
regime instituído pela citada Lei 
n.o 3.727, de que a "situação 
atual dos empregados melhorou 
extraordinàriamen te em relação 
à anterior, em face dos credores 
do empr.egador, antecipados que 
ficaram os seus créditos traba
lhistas sôbre os próprios encargos 
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3. 

f~U"O da massa, que compre
até os impostos e contri

buições ~públicas exigíveis duran
te a fal ncia. Assim, os créditos 
trabal s, inclusive os decor
rentes di indenização, foram con
sid'é J s privilegiadíssimos, ao 
contfário do que acontecia no re-.. 
gime do art. 449, § 1.0, da CLT 
revogado, neste passo, pois que 
eram privilegiados apenas os 
créditos salariais e uma têrça 
parte dos créditos resultantes de 
indenizações". (Luiz José de Mes
quita - Comentários às Súmulas 
do STF - em matéria trabalhis
ta - LTr. Editôra Ltda. São 
Paulo - 1965) . 

Em outro passo, comenta o ilus-
tre autor: 

"Para sllrprêsa geral, no entan
to, pelo Decreto-Lei n.o 192, de 24 
de fevereiro de 1967, baixado pe
lo Presidente Castello Branco, 
deu-se às disposições consubstan
ciadas na Lei n.o 3.726 interpre
tação a mais restritiva, a mais 
antijurídica e a mais desumana. 
Com efeito, segundo enuncia sua 
própria ementa, tal decreto fixou 
o entendimento da expressão 
"indenizações trabalhistas" em 
extensão estipulada por disposi
ção legal já derrogada, o § 1.0 do 
art . 449 da CLT, a êle se repor
tando como fundamento da in
terpretação que consagrava." 

4. O projeto em exame tem por fi
nalidade, segundo se esclarece na jus
tificação, corrigir a distorção sofrida 
pela Lei n.O 3.726 e "reimplantar o 
instituto do privilégio da totalidade 
das indenizações trabalhistas". 

5. A Lei n.O 3.726/60, de autoria do 
Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, dis
ciplinou a preferência de créditos, 
ressalvando, na modificação feita no 
art. 124 da Lei de Falências, a prefe
rência daqueles relativos a "salários 
e indenizações trabalhistas, sôbre 
cuja legitimidade não haja dúvida ou, 
quando houver, em conformidade 
com a decisão que fôr proferida na 
Justiça do Trabalho". Não revogou 
propriamente o § 1.0 do art. 449 da 
CLT que dispõe: "Na falência e na 
concordata, constituirão crédito pri
vilegiado a totalidade dos salários 
devidos ao empregado e um têrço das 
indenizações a que tiver direito, e 
crédito quirografário os restantes 
dois terços." Derrogou-o apenas na 
parte final , pois, comprovada a legi
timidade do montante da indeniza
ção ou apurado êste perante a Justi
ça do Trabalho, todo o crédito daí re
sultante será preferencial sem a pos
sibilidade de admitir-se a qualidade 
de qUirografário para uma parte dêle. 

6. O Decreto-Lei n.o 192, de 24 de 
fevereiro de 1967, buscou restabelecer 
a plenitude de norma contida no pa
rágrafo primeiro, já transcrito, do 
art. 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, conforme seu art. 1.0 a se
guir transcrito: 

"A preferência assegurada pelo 
art. 102 do Decreto-Lei n.o 7.661, 
de 21 de junho de 1945, na nova 
redação que lhe deu a Lei núme
ro 3.726, de 11 de janeiro de 1960, 
bem como pelo art. 1.0 da Lei 
n.o 4.839, de 18 de novembro de 
1965, às "indenizações trabalhis
tas", corresponde na forma do 
disposto no § 1.0 do art. 449 da 
Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei 
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n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
a um têrço da indenização de
vida." 

7. Como ressalta, o objetivo do pro
jeto é considerar a totalidade das in
denizações trabalhistas dev1das aos 
empregados como crédito privilegia
do e não apenas um têrço, como está 
na primitiva redação do dispositivo 
consolidacional, restabelecida pelo 
decreto-lei cujo art. 1.0 ficou acima 
reproduzido . Parece-nos justa a me
dida. O empregado, quando despedi
do injustamente, faz jus às indeni
zações legais. No caso de falência ou 
concordata, "os direitos oriundos da 
existência do contrato de trabalho 
subsistirão" (CLT, art . 449). A res
cisão do contrato de trabalho por 
motivo de falência constitui despedi
da injusta, gerando os mesmos direi
tos que qualquer outra modalidade de 
despedida injusta . Onde, pois, a ra
zão dêsse tratamento discriminatório 
na ocorrência de falência ou no even
to de concordata? A razão da indeni
zação, em qualquer hipótese de des
pedida injusta, é uma só: a injustiça 
da despedida . Não há sentido, não 
há lógica, não há lastro de justiça em 
que se reconheça, nas falências e 
concordatas, privilégio apenas a um 
têrço das indenizações devidas e aos 
outros dois terços, isto é, à maior par
te, se dê a qualidade de quirografário. 
Qual o motivo? Parece-nos que a to
talidade de tais indenizações deverá 
constituir crédito privilegiado ou cré
dito quirografário. A qualidade co
munica-se ao todo e não pode, pois 
não encontra fundamento jurídico 
para a diferenciação, distinguir ape
nas uma parte. 
8. A proposição não padece de in
constitucionalidade (a Carta Magna 

3 

assegura " 
ção ao 
158, XIII) , nem oferece injuridicida
de; ao contrário, neste particular até 
se ajusta à primeira parte do § 1.<' 
do art . 449 da CLT, que considera 
"crédito privilegiado a totalidade dos 
salários do empregado" que tenha o 
seu vínculo empregatício rescindid0 
em conseqüência de falência. Mas, 
possivelmente por inadvertência, ul 
trapassa o desejado, pois, revogando 
todo o § 1.0 do art. 449 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, torna 
quirografário os créditos decorrentes 
de salários que são, por êsse disposi
tivo, privilegiados na sua totalidade. 
A técnica recomenda outra maneira 
de dispor. O aconselhável, ao nosso 
ver, para se alcançar plenamente o 
objetivo do projeto, será tão-somente 
alterar-se a redação na parte final , 
daquele dispositivo da Consolidação, 
com a vantagem, ainda, de se manter 
a codificação vigente. Julgamos que, 
com maior propriedade, o Objetivo do 
projeto será plenamente atingido com 
a seguinte modificação que sugerimo~ 
com 

EMENDA SUBSTITUTIVA - CCJ 

Altera a redação do § 1.° do art. 
449 da CnDsolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - O § 1.0 do art. 449 da 
Consolidação das Leis do Trabalho , 
aprovada pelo Decreto-Lei n .o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 449 - .. ... . . .. . .. . . ... .. . 
§ 1.° - Na falência e na concor
data, constituirão créditos privi
legiados a totalidade dos salários 



ao .empregado e a tota
das indenizações a que ti

ver direito." 

Art. 2.° - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados o Decreto-Lei n.o 
192, de 24 de fevereiro de 1967, e de
mais disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 16 de julho 
de 1968 . - Aloysio de Carvalho, Pre
sidente em exercício - Edmundo 
Levi, Relator - Alvaro Maia - Me
nezes Pimentel - Antônio Carlos -
Petrônio Portella - Josaphat Mari
nho - Aurélio Vianna. 

PARECER N.o 759 

Da Comissão de LegislaçM Social 

Relator: Sr. José Leite 

De iniciativa do ilustre Senador 
Aarão Steinbruch, o presente projeto, 
em seu art. 1.0, estabelece que "a 
preferência assegurada pelo art. 102 
do Decreto-Lei n.O 7.661, de 21 de 
junho de 1945, na nova redação que 
lhe deu a Lei n.O 3.726, de 11 de ja
neiro de 1960, bem como pelo art. 1.0 
da Lei n.O 4.839, de 18 de novembro 
de 1965, às "indenizações trabalhis
tas", abrange a totalidade da inde
nização devida". 

O art. 2.° revoga o § 1.0 do art. 449 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
o Decreto-Lei n.o 192, de 1967, e de
mais disposições em contrário. 

2. O autor, em sua justificação, faz 
ampla explanação sôbre a situação 
preferencial dos créditos devidos aos 
empregados, por salários e indeniza
ções trabalhistas. Somente um têrço 
dêstes últimos, segundo afirma, eram 
considerados, inicialmente, como pri
vilegiados, sendo os dois terços res-

lote: 46 Caixa : , 2 
PL N° 1867/1968 
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tantes créditos quirografários - art. 
449, § 1.0, da CLT. Posteriormente, 
com a redação dada pela Lei n.O 3.726, 
de 1960, aos arts. 102 e 124 da Lei 
de Falências, e o entendimento juris
prudencial dos nossos Tribunais, a to
talidade dessa indenização passou '1 

ser privilegiada. 

Em conclusão, o autor afirma: 

"Para surprêsa geral, no entanto, 
pelo Decreto-Lei n.o 192, de 24 de 
fevereiro de 1967, baixado pelo 
Presidente Castello Branco, deu
se às disposições consubstanciadas 
na Lei n.O 3.726 interpretação a 
mais restritiva, a mais antijurí
dica e a mais desumana. Com 
efeito, segundo enuncia sua pró
pria ementa, tal decreto fixou o 
entendimento da expressão "in
denizações trabalhistas" em ex
tensão estipulada por disposição 
legal já derrogada, o § 1.0 do art. 
449 da CLT, a êle se reportando 
como fundamento de interpreta
ção que consagrava. Certamente 
por insuficiente assessoramento, 
ou pelo afogadilho com que foi 
editada aquela verdadeira ava
lancha de decretos-leis nos ester
tores de seu mandato, o Govêrno 
anterior cometeu, assim, descuido 
juridicamente lamentável e so
cialmente deplorável, pelo retro
cesso que impôs à conquista do 
privilégio semi-absoluto dos cré
ditos trabalhistas em geral, na 
falência." 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça desta Casa opinou pela apro
vação do projeto, nos têrmos do subs
titutivo que apresentou, colocando a 
matéria em têrmos mais técnicos, ou 
seja, alterando diretamente a redação 
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do § 1.0 do art. 449 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Relator naquela Comissão, o ilus
tre Senador Edmundo Levi, assim se 
expressa: 

"Co:no ressalta, o objetivo do 
projeto é considerar a totali
dadJ das indenizações trabalhis
tas devidas aos empregados co
mo cré~ito privilegiado e não 
apenas um têrço, como está 
na primitiva redação do dis
positivo consolidacional, resta
belecida pelo decreto-lei cujo art. 
1.0 ficou acima reproduzido. Pa
rece-nos justa a medida. O em
pregado, quando despedido injus
tamente, faz jus às indenizações 
legais. No caso de falência ou con
cordata, "os direitos oriundos da 
existência do contrato de trabalho 
subsistirão" (CLT, art. 449). A 
rescisão do contrato de trabalho 
por motivo de falência constitui 
despedida injusta, gerando os 
mesmos direitos que qualquer 
outra modalidade de despedida 
injusta. Onde, pois, a razão dêsse 
tratamento discriminatório na 
ocorrência de falência ou evento 
de concordata? A razão da inde
nização, em qualquer hipótese de 
despedida injusta, é uma só: a 
i n jus ti ç a da despedida. Não 
há sentido, não há lógica, não há 
lastro de justiça em que se re
conheça, nas falências e concor
datas, privilégio apenas a um têr
ço das indenizações devidas e aos 
outros dois terços, isto é, à maior 
parte, se dê a qualidade de quiro-

grafário. Qual o arece
nos que a totalidade de tais inde
nizações deverá constituir crédito 
privilegiado ou crédito quirogra
fário. A qualidade comunica-se ao 
todo e não pode, pois não encontra 
fundamento jurídico para a di
ferenciação, distinguir apenas 
uma parte." 

4. Estamos de inteiro acôrdo com o 
autor e com o relator da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Realmente, não vemos como ou por
que considerar-se parte da indeniza
ção devida a um empregado como 
"crédito privilegiado" e parte como 
"crédito quirografário". 

A razão da indenização, na hipótese, 
ser devida ao empregado é uma só: 
na falência e na concordata subsis
tem os direitos oriundos do contrato 
de tra::Jalho e, assim, a rescisão do 
mesmo corresponde a uma despedida 

_ injusta. Se o motivo que deu origem 
a essa indenização - despedida injus
ta - é um só, ela deve ser encarada 
como um todo e não dividida ou sepa
rada de qualquer forma. 

S. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos da 
emenda substitutiva - CCJ, que dá 
à matéria um equacionamento mais 
técnico e aconselhável sob todos os 
aspectos. 

Sala das Comissões, em 11 de setem
bro de 1968 - Petrônio Portella, Pre
sidente - José Leite, Relator - João 
Abrahão - Júlio Leite. 

Publicados no D.e.N. (Seção II) de 14-9-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
700/9/68 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 826, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para segundo Iturno, do substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado n.o 26, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para segundo turno, do substi
tutivo ao Projeto de Lei do Senado n.O 26, de 1968, que dá nova redação ao § 1.0 
do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1968. - Nogueira da Gama, Presi
dente - Duarte Filho, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER N.o 826/68 
Redação do vencido, para segundo turno, do substitutivo ao Projeto 

de Lei do Senado n.o 26, de 1968 . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao § 1.° do art. 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.° - O § 1.0 do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-Lei n.o 5 .452 , de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 449 - ... . ............. ...... . . ... .. ...... .... . .. . . . .. . ... ... . . . 

§ 1.° - Na falência e na concordata, constituirão créditos privilegiados 
a totalidade dos salários devidos ao empregado e a totalidade das inde
nizações a que tiver direito." 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o 
Decreto-Lei n.o 192, de 24 de fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário. 

Pu blicado no D.e.N . (Seção II) de 27-9-68. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/ 9/ 68 

~---------- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - COUIsslo DE 
PARECER 

do Jenado) 

.,.) , ~ , 1 " Va no va r,daç o ao paraorafo z do art . 
-449 da Consolidaçao das leis do :rabclho . 

o p r o j e to n. 1 . 8 tj 7, de 1. 968, o r i :J i n á r i o do·.; e na d o i,q e 

deral visa dar nova redaç50 ao artigo 449, § 1 9 da Consolidaç~o 

das Leis do ·ratalno . 
" , ,-

O rejerido paragrajo atspoe que na j'al.ncia e na con-
- , cordata constituirao credito privilegiado , 

, , 
a totalidade dos sala -

rios devidos ao empregado e um têrço das indenizações a que tiver 
, , • A 

direito , e credito quirocrajario os restantes dO$s terços . 
A Tiova redaçro , proposta pelo projeto , visa declarar 

, " 
privilegiados todos os creditos do empregado em decorrencia àe 

. -obrl ;aç oes trabal h istas . , 
O projeto revoga , tambem, o Decreto-Lei n. 192, de 24 

de fever4 i ro de 1 . 96~ que fixara em 
A _ 

um ter ç o da in~enizaçao a 

parte des ta CO ilS iderada prêvi1 egiada . 

o projeto cabe no ~mbito da iniciativa do ConGress o. - ' -l,'ao acarreta qualquer aument o de despesa publ ica e nao 

atrita com qualquer dispositivo da Constituicional . 

S5bre o m;rito , J ir; a Gomiss~o comp etente . 

1 -' . Pe a aprovaçao , e, pOlS , 

Sala da CO?,'liss 

parecer . 

de junho 

GER 5 .0 7 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSl'IÇ 

PAR8CEH DA COHISSAO 

A Comiss ão de Constituição e Justi ça , em reunião 
'" de sua Turma "B" , realizada em 1º . 7. 70 , opinou , unanimemente , p§. 

la constituci ~nalidade do Projeto nº 1 867/68 , nos têrmos do p~ 

recer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : José 
Bonifácio - Presidente , Francisco Amaral - Relator, Erasmo Mar
tins Pedro , José Sally , Dayl de Almeida , Tabosa de Almeida , Luiz 
Braz , Hamilton Prado , Elias Carmo e Raymundo Parente. 

/sbm 

Sala da Comissão , em lº de julho de 1 970 . 

~~ --,'~.~' .. 
_____________ -- JOSÉ B ON I FÁ ~ 10 \ 

__ ----~ Presid e 

FRANC ISCO AiVlAlhL 

Relator 

GER 15.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Secretaria-Geral da Presid~ncia -Seçao de Sinopse 

FICHA DE SINOPSE ... 
(Reconstituiçao de projeto) 

PROJETO DE LEI D. 1.867, de 1968 

AUTOR: Senado Federal 

EMENTA: "Dá nova redação ao parágrafo 11 do artigo 449, da 
.... 

Consolidaçao das Leis do Trabalho". 

ANDAMENTO: 

Em 17.10.68 é lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões - , -de Constituiçao e Justiça e de Legislaçao Social. 
(DCN 18.10.68, pág. 7299, }a.coluna) 

Em 23.10.68 Comissão de Constituição e Justiça - é distribuído 

Em 8.7.70 

Em 28.4.71 

... 
ao Sr. Floriceno Paixao - DCN: 

... -Comissao de Constituiçao e Justiça - é redistribuí-
do ao Sr. Francisco Amaral - DCN 3.7.70,p.2895,3a. 
coluna. 

- -Comiss o de Constituiçao e Justiça - o relator,Sr. 
Francisco Amaral oferece parecer pela constitucio~ 
nalidade • . AprovaÕ-o por unanimidade - DCN 1.7.70,p. 
3.331, 3a.coluna. 

Co~issão de Legislação Social - 6 ~istribuído aO 
Sr. !rmindo Mastrocolla - DCN 24.7.70,p.3397,la.c~ 
luna. 

é deferido Requerimento do S~. Wilson Braga,Presi-... ... 
dente da Comissao de Legislaçao Sooial so~icitanõ.o , 
a reconstituição do projeto-DCN 29.4.71, p.500, 2a.col. 1 

Brasília, 18 de maio de 1971 

{~r1L~~1 
Maria de Lourde~ Pereira Alves 

Chefe da Seçao de Sinopse 

GER e.07 
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CONISSÃO DE · LEGI~LAÇÃO SOCIAL 

Brasília, 26 de abril de 1971 . 

Sr. Presi dente, 

Requeiro , na forma regimental, a r econstituição 
do Pro jeto nQ 1 867/68 , que "dá nova redação ao parágrafo lQ do 
art . 449 da Consolidação das Leis do Trabalho" e do Projeto n Q 

... A 

1 052/68 que "dispoe sobre a aposentadoria por implemento de tem-
... A 

po de contri buiçao no desemprego" • 

Atenciosamente , 

, ........ , . . 
'. 

Deputado WILSON 
Presidente 

'. 'r 

I 
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tação da indústria de construção naval constitui causa de agrava~ 
mento dos custos de produção, decreta: / 

(1) Art. 1'1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao ./ 
Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
NCr$ 21.000.000.00 (vinte e um milhões de cruzeiros novos). 
como refôrço ao Fundo de Marinha Mercante. a fim de serem 
atendidas as necessidades de complementação de financiamento 
aos investimentos realizados no setor de construção naval. 

Art. 2'1 Como fonte de recursos à cobertura do crédito de 
que trata o artigo precedente. o Tesouro Nacional emitirá. para 
fins de colocação no mercado de capitais. Obrigações Reajustáveis 
no montante de NCr$ 21.000 . 000.00 (vinte e um milhões de cru~ 
zeiros novos) com prazo de resgate de 5 (cinco) anos. 

Art. 3 '1 O Tesouro Nacional efetivará ao Fundo de Marinha 
1IJ:ercante o refôrço de que trata o art. 1 Q de conformidade com 
a programação financeira do exercício. 

Art. 49 O Fundo de Marinha Mercante. por seu turno. con~ 
cederá às emprêsas Ishikawajima do Bras.il - Estaleiros S.A., 
Vero/me Estaleiros Reunidos do Brasil S.A .• Companhia Comércio 
e Navegação, EMAQ - Engenharia e Máquinas S.A., Estaleiro 
SO S.A. e Indústrias Reunidas Caneco S.A., empréstimos desti~ 
nados aos fins previstos no art. 19 dêste Decreto-lei 

Art. 5? Os empréstimos a serem prestados pelo Fundo de 
Marinha Mercante serão resgatáveis em 4 (quatro) . anos com 
1 (um) ano de carência e com juros e taxa de correção monetária 
equivalentes às cobradas usualmente pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico aos contratos de financiamento. 

§ 19 Constituem requisitos indispensáveis à obtenção de em~ 
préstimos: 

a) Prestação ao FMM de caução de ações ou garantia equi .. 
valente; 

b) Sub-rogação pelas devedoras ao FMM de valôres equi~ 
valentes a 5% (cinco por cento) dos créditd's que possuam ou 
venham a possuir por fôrça de contratos de construção naval. de~ 
vendo em conseqüência. o FMM. durante o período de amortiza~ 
ção da dívida proceder à retenção do equivalente a 5% (cinco 
por cento) de cada prestação contratual para fins de amortização 
da dívida. . 

§ 29 Em caso de insuficiência de efeitos contratuais de cons~ 
trução naval. as emprêsas deverão pagar ao FMM. direta e inte~ 

(1) Ver o art. 99 do Decreto-lei n9 244. de 28-2-67. a seguir. 
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gralmente. no prazo estipulado as obrigações inerentes ao emprés
timo concedido. 

Art. 69 Até que se verifique o resgate integral da dívida 
correspondente ao empréstimo ora concedido. as beneficiárias nã(),. 
poderão realizar investimentos. de ampliação ou expansão de suas 
instalações sem prévia e expressa autorização do Govêrno Federal. 
salvo os casos de conservação e reposição de instalações existentes. 
nesta data. . 

Parágrafo único. Compete à C.M.M. fiscalizar o cumprimen~ 
to do disposto neste artigo. 

Art. 7'1 O Fundo de Marinha Mercante efetivará. à medida 
que se processe o resgate dos empréstimos. o retôrno ao Tesouro· 
Nacional. creditando as parcelas recebidas na conta de Receita da 
União. no Banco do Brasil S.A. 

Art. 8'1 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de' 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 24 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 799-
da República. 

H. CASTELLO BRANCO \ 

Juarez Távora 
Octávio Bulhões 
Roberto Campos 

DECRETO-LEI N9 192 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1967 

Fixa o entendimento da expressão «indenizações
trabalhistas» nos textos legais que menciona. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe 
confere o § 29 do art. 99 do Ato Institucional nQ 4. de 7 de' 
cezembro de 1966. e 

Considerando dúvidas e controvérsias surgidas na aplicação 
das Leis 3.726. de 11 de fevereiro de 1960. e 4.839, de 18 de 
novembro de 1965, decreta: 

Art. 19 A preferência assegurada pelo art. 102 do De~ 
ereto-lei nQ 7.661. de 21 de junho de 1945. na nova redação que 
lhe deu a Lei n'l 3.726. de 11 de janeiro de 1960, bem como pelo· 
art. }'I da Lei n Q 4 . 839, de 18 de novembro de 1965, às «inde~ 
ni=ações trabalhistas». corresponde. na forma do disposto no § 19-
do art. 449, da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada 



.. 

.1 . , 
-i 

, 
~ , 

I 
f. , 
",-, 

• 
. 

! 

• 

i 

.. 

-732 

pelo Decreto-lei n9 5.452. de 19 de maio de 1943. a um têrço da 
indenização devida. 

Art. 29 gste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
p ublicação. aplicando-se aos processos em curso. e revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. 24 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 
79° da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 
L. G. do Nascimento Silva 

DECRETO-LEI N° 193 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera a redação dos arts. 10 e 11 da Lei número 
1.923. de 23 de dezembro de 1965, que instituiu o 
cadastro permanente das admissões e dispensas dó! 
empregados. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe 
é conferida pelo § 29 do art. 99 do Ato Institucional n9 1, de 7 de 
dc::embro de 1966, 

Considerando que a Lei n9 1.823, de 23 de dezembro de 
1965. ao instituir o cadast,ro permanente das admissões e dis
pensas de empregados. teve em mira fornecer dados completos 
para observação correta do mercado de trabalho. por parte do 
M inistério do Trabalho e Previdência Social; 

Considerando que o sistema de multas. estabelecido no art. 10 
da mesma Lei. para a falta das comunicações indispensáveis à 
atualização do referido cadastro. não vem atendendo ao objetivo 
pretendido. impondo-se assim. a sua revisão; 

Considerando. por outro lado. que a experiência tem demons
trado que a multa prevista no art. 11 da mencionada Lei é muito 
·elevada. sendo, pois. aconselhável a sua redução. decreta: 

Art. 19 Os arts. 10 e 11 da Lei n9 1.923. de 23 de 
d ezembro de 1965. passam a vigorar com a s~uinte redação: 

«Art. 1 O . A falta da comunicação a que se refere 
o parágrafo único do art. 19 desta Lei, no prazo ali 
estipulado. importará na aplicação. automática de multa 
no valor de 1/ 3 (um têrço) do salário-mínimo regional, 
por empregado, de competência da Delegacia Regional 
do Trabalho. 

Parágra fo 
ficará reduzida 
salário-mínimo 

UnICo. A multa prevista no artigo 
para 1/ 9 (um nono) e 1/ 6 (um sexto) 

regional. por empregado. quando, 

.., , 

I 
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-733 -

antes de qualquer procedimento fiscal por do Mi
nistério do Trabalho e Previdência Social. a comunicação 
fôr feita. respectivamente. dentro de 30 (trinta) ou 
60 (sessenta) dias. após o término do prazo fixado:> . 

«Art. 11. A emprêsa que mantiver empregado 
não registrado. nos têrmos do art. 41 e seu parágrafo 
único da Consolidação das Leis do Trabalho. incorrerá 
na multa de valor igual a um salário-mínimo regional. 
por trabalhador não registrado. acrescido de igual valor 
em cada reincidência . :. 

Art. 29 Ficarão isentas de multa as emprêsas que não 
tenham cumprido o disposto no parágrafo único do art. 19 da 
Lei n9 1.923. de 23 de dezembro de 1965. desde que. no prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir da vigência dêste Decreto
lei. apresentem as comunicações em atraso, concernentes ao cum
primento do mesmo preceito legal. 

Parágrafo único . Serão arquivados, qualquer que seja a 
fase adminisrativa ou judicial em que se encontrem. os processos 
relativos a infrações do dispositivo legal referido no artigo. 

Art. 39 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 21 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 
799 da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
L. G. do Nascimento e Silva 

DECRETO-LEI N9 191 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sõbre a aplicação da legislação sôbre o 
Fundo de Garantia de Tc.mpo de Serviço às enti
dades de fins filantrópicos. 

O Presidente da República. no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 99 , § 29 do Ato Institucional n Q 1. de 7 de 
dezembro de 1966. decreta: 

Art. 19 É facultado às entidades de fins filantrópicos, que 
se enquadrem no art. 19 da Lei n9 3.577. de 1 de julho de 1959 .. 
a dispensa de efetuar os depósitos bancários de que trata o art. 29 

óa Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. na redação dada 
pelo Decreto-lei n9 20. de 14 de setembro de 1966: 

I - com relação a todos os seus empregados; ou 
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COAITSSAO DE LEGISLAGAO SOCI 

Projeto n . 1.867/68-Dá nova redação 
ao parágrafo 19 do art . 449 da Con-

..., 
solidaçao das Leis do Trabalho . 

(Do Senado Federal) 

Relator :Dep . Fernando Fagundes Netto 

- Relatório -

o Senado Federal envia à Cctmara dos Deputa«os projeto 
visando dar nova redação ao parágrafo 19 do art . 449 da Consoli-

.-J 

daçao das Leis do Trabalho . 

o objetivo fundamental do referido projeto , ora em aná
lis~ é considerar como crédito privilegiado na fal§ncia , a totali 
dade das indenizações trabalhistas ao invés de apenas um t§rço 
conforme preceitua o citado parágrafo 19 do art . 449 da CLT. 

O assunto , d primeira vista não mereceria maior at en -
.-J 

çao , considerando que o Dec . Lei 7 .661 de 1945 e portanto poste-
rior d Consolidação das Leis do Trabalho , dispõe em seu art .102: 
"Ressalvada a parttJ.r de 2 de janeiro de 1958, a prefer§ncia dos 
créditos dos empregados por salários e indenizações trabalhistas , 
s~bre cuja legi timic;ac!e não haja dúvida , ou quando houver , em coa 

#v 

formidade com a decisao que for proferida na justiça do Trabalho , 
e depois d~les a prefer~ncia dos credores •••...•....••• etc •••• " 

e portanto , incluindo expressamente o privilégio para as indeniza-
IV #v 

çoes trabalhistas sem limitaçoes . Entretanto , paradoxalmente , o 
~c Lei n . 192 de 24/02/67, a t ( tul o de dirimir dúvidas e contr~ 
vérsias restabelece o mais polêmico dos dispositivos , ou seja , a 
l imitação de um têrço das indenizações trabalhistas como crédito 
privilegiado na fa l ência , reservando .os restantes dois t~rços a O 

crédito quirografárto~ 

Não iremos evidentemente repetir todo um repertório de 
conceitos já emitidos s~bre a filosofia do instituto da indeniza
ção e da justiça de sua inclusão em t~da a sua pl eni t ude dentre 
os créditos pr ivilegi aSos, poi s seria desnecessário e de cer ta 
for ma descabi do, bastando apenas considerar que todos os reo:-

GER 0.07 
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latores que apreciaram o projeto até a fase atual, foram sempre 
favoráveis d aatéria, com substanc iosos argumentos aos quais 
pouco cabe acrescentar. 

Não 'obstante, apenas a t(tulo de refdrço, nos permit~
mos estaoar mais alguns aspeotos que evidenoiam a injustiça que 
se pratioou mesolando em uma mesma faixa - OréQitos quirografá -
rios - os oredores da fal~noia que naturalmente assumem um ris-
00 oomercial nos negóoios e os oredores de um instituto funda -

,.. N 

mentalmente sooial, ou seja, a inàenizaçao. A Consolidaçao das 
N 

Leis do Trabalho de t ermina o pagamento de indenizaçao ao empre-
,.. ,.. 

ga~o despedido injustament~ sem qualquer restriçao ou limitaçao, 
abrindo entretanto uma exoeção aliá~justa , quando ooorresse mo
tivo de !~rça maior oonfigurado no art . 501 oomo "aoonteoimento 
inevitável em relação d vontade do empregador , e para a realiza
ção do qual §ste não ooncorreu diréta QY:. indiretamente". Nesta 
hipÓtese o legislador permitiu a redução d metade das inde71iza
çõesaque fizessem jus os empregados sem direito d estabilidade. 
Na fal~ncia , abrangendo a todos sem distinção , estáveis e não 
estáveis , permite a inclUsão de apenas um t~rço da indeniza t]ão 
como orédito privilegiado como se nesta hipÓtese houvesse o em
pregado concorrido para o evento, uma vez que a fal§ncia não é 
oaracterizada oomo f~rça maior , conforme bem define o SUpremo 
Tribunal Federal(Diário Oficial da União de 16/10/48 pg 2 .762): 

,.. ..... 
" Fal§ncia nao constitui fdrça maior JXlra recisao do contrato 

. ,.. 
de trabalho, sendo em tais casos devidas as indenizaçoes" E o 
Tribunal do Trabalho(Diário Oficial da União de l7/7/43-pg. 
2004) já tinha estabe1ec i do :"Dijiculdades financeiras como [Q
l~ncia não constituem f~rça maior para reduzir indenização d 

,."" ".., N #'W 

metade . " Nao Demos pois , a razao de nao oorrigir tao graDe dis-
.... N , 

torçao, uma Dez que nao haDendo dUDidas quanto ao entendimento 
da dispensa in.tusta no oaso de fal§ncia , a indenização é deDi da 
em t~da a sua plenitLwe não se podendO pretender que os emprega 
dos [X1r tici pem dos prejuizos da empr§sa , tase aliás já definida 
pelo '1Jribunal Supetior do Trabalho(Diário Ofic i al, da união de 
5/06/53) :" O empregado pode ter partiCipação nos lucros da em
pr~sa em que presta os seus serDi ços , nunca porém em seus pre
jui'zos.1/ A perrnanecer Digente o Dec Lei 192 de 24 de feDereiro 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

de 1967 e o parágrafo 19 do art . 449 da Conso1i :-}ação das Leis lIo 
Trabalho estaría o empregado a concorrer em um prejuízo , cujo 

"'" "'" resultado adverso nao ll'ze seria proporci onada a partici]Xlçao . 

Resumindo , na hipótese a indenização é devida pois 
na fal~ncia subsistem os direitos oriundo s elo contrato de tra-

"'" ba1ho ;por outro lado a rescisao d§ste contrato corresponde a 
dispensa sem justa causa e portanto ]Xlssi'vel ce indenização em 

..., 
t~da a sua pleni tude , nao haven,do o que di vidir ou se]Xlrar . 

este é o nosso entenci Taento, e portanto , falJordve1 d ... 
aprovaçao do Projeto . 

... 
omissoes , 17/06/71 

Dep . 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

...... N 

A Comissao de Legislaçao Social, em sua reuniao reã 
• H 

lizada em 24 de junho de 1971, opinou, unanimemente, pela aprovaçao 
A 

do Proj. na 1 867/68, nos termos do parecér do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ârgilano 
Dario, Vice-Presidente no exercício da presidência, Fagundes Netto, 
[talo Conti,Roberto Gebara, Adhemar Ghisi, Mauricio Toledo, Walter , 
Silva, Carlos Cotta, Gilberto Faria, Fernando Gama, Cl~udio Leite, 
Daso Coimbra, Parsifal Barroso, Sussumu Hirata , Silva Barros, Os-

... 
mar Leitao. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 1971. 

// 
~ut 

(Vice-Presidente no exercício da presidência) 

Relator 

GER /5 .07 
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CÂMARA DOS 

PROJEtO 

N.O 1.867-A, de 1968 

Da nova redação ao parágrafo 19 do 
art, 44!J da Consolidação das Let.t 
elo Tmbalho; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça 
pela constitucionalidade, e da Co
missão de Legislação Social pelu 
aprovação. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJE.'TC N9 1.867, DE 1968, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 
O Congresso Nacional decreta:: 

Al't. 1'> O § 19 do art. 449 da C011-
sOlidação das Leis do Trabatho, aprQ
vadá pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1 y 
de mnio de 1943, passa a vigorar com 
a seguintp redação: 

"Art. 449. 

§ 1 9 N~t falência e na concordaLn 
oonstiúuü:k créditos privilegiados a 
totalidade dos salários devidos ao em
pregado t a totalidade das indeniza
ÇÕeS a. qJé tiver direito", 

Art, 29 Esta lei entra em vigor !la 
data de sua publicação, revogados o 
Decreto-lel n9 192, de 24 de fevere1-
ro de 1967, e demais disposições em 
contrárIo. 

Senado Federal, em '" ele outu-
bro de 1968. - Gilberto Marinho, 
?l'esideút.l' Q0 Senado Federal. 

PARECER DA COM SSAO DE 
CONSTI TUIÇAO E JUSTIÇA 

1 - RELATO RIO 

O pl'ojrto n9 1.867, de 1968, origl
nál io :lO Senado Federal visa dar no · 
va redaC'ão ao artigo 449, § 19 da Con
wlidaçãc das Leis do Trabalho, 

O referido parágrafo dispõe que na
falência c na concordata constitut
tão !!rrd;t" privilegiado, a totalidade 
dos salánús devidos ao empregado e 
tlm te!'<,Xl das indenizações a que tiver 
direito, e crédito qUirografário os res
tantes Gois terços, 

A nova redação, proposta pelo pro
leto, v!sa declarar privllegiad-os todos 
os crédiu,s do empregado em decor
rência de Obrigações trabalhistas. 

O projete> revoga, também, o De
creto-Lei n9 192, de 24 de fevereiro 
de 1967, Que fixara em um têrço da 
Indeni7.açãú a parte desta considerada 
pl'i vilegiada, 

11 - VOTO DO RELATOJ( 

O projeto cabe no âmbito da inI
ciativa do Congresso. 

Nõo acarreta qualquer aumento de 
despesa pública e não atrita com qual
qU f! r dispositivo da Constitucional. 

Sôbre o mérito, dirá a Comissão 
.:ompetente . 

Pela aprovação, é, pois, o parecer, 

Sala d.:.. Comissão, 30 de junho de 
1970. - Francisco Amaral. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, (m reunião de sua Turma "B", 
realizada em 19 .7.70, opinou, unânl
mcmente, pela cons'titucionalidade do 
Projeto 119 1. 867-68. nos termos do pa
recer do relator. 

Estiveram presentes os Senhore! 
Deputadús : José Bonifácio - Presi
dente, Fi'ancisoo Amaral - Relator 
Erasmo Martins PedIo, José Sally, 
Dayl de Almeida, Tabosa de Almeida., 
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raz, Hamilton Prado, Euas Car-

'- PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - RELATÓRIO 

O Senado Federal envia à Câmara 
dos Deputados projeto visando dar 
nova redação ao parágrafo 1.0 do ar
tigo 449 da Consolidação das Leis qo 
Trabalho. 

O objetivo funê.amental do referido 
proieio, f ora em análise, é considerar 
como crédito privllegiado na falên-

, cia, a totaltdade das indenizações tra
balhistas ao invés de apenas um têrço 
conforme preceitua o citado paIágra
fo 1.0 do artigo 449 da CLT. 

O assunto, à primeira vista nào 
mereceria maior atenção,> consideran
do que o Decreto-Lei 7.661 de 1945 
e portanto posterior à Consolidação 
da~. Leis do Trab/l.lho, dispõe em seu 
artigo 102: "I;tessal vada a partir ê.e 2 
de janeiro de 1958, a preferência dos 
créditos dos empregados por salários 
e indenIzações trabalhistas, sôbre cuja 
legitimidade ' não haja dúvida, ou 
quando houver, em conformidade com 
a decisão que fôr proferida na jUs
tiça do Trabalho, e depois ê.êles a 
preferência dos credores ... etc ... ·, 
e portanto, incluindo expressamente o 
privilégio para as indenizações tra
balhtstas sem limitações. Entretanto, 
paradoxalmente, o Decreto-Lei nú
mero 192, de 24 de fevereiro de :967 
~ titulo de dirimir dúvidas e contro~ 
vérslas restabelece o mais polêmico 
dos dispositivos, ou seja, a limitação 
de um têrço das indenizações traba.
lhi~tas como créê.ito privilegiado na 
falencia, reservando os restantes dois 
têrços ao crédito quirográfico. 

Não iremos evidentemente repetir 
tod? um ~epertório de conceitos já 
emitidos sobre a filosofia do instituto 
da indenização e da justiça de sua 
inclusão em tOda a sua plenitude 
dentre os créditos pri viJegiados, pois 
seria desnecessário e de certa forma 
ê.escabido, bastando apenas conside
rar que todo:; os relatores que apre
ciaram o llrojeto até a fase atual, 
foram sempre favoráveis à matéria 
com substanciosos argumentos ao~ 
quais pouco cabe acrescentar. 

Não obstante, apenas a titulo de 
refõrço, nos permitimos destacar mais 
alguns aspectos que evidenciam a In
justiça que se praticou mesclando em 
uma mesma faixa - créditos quiro
gráficos - os credores da falência 
que naturalmp.nte assumem um risco 
comercial nos negócios e os credores 
de um instituto fundamentalmente 
social, ou seja, a indenização. A Con
solidação das Leis do Trabalho deter
mina o pagamentc, de indenização ao 
empregado ê.espedido injustamente, 
sem qualquer restrição ou limitaçào, 
abrindo entretanto uma exceção aliás, 
jU!'ta, quando ocorresse motivo de 
fôrça maior configurado no artigo 501 
como aCQntecimento inevitável em 
relação à vontade do empregador. e 
para a realização do qual êste não 
concorreu direta ou indiretamente". 
Nesta hipótese o ' legislador permitiu 
a redução à metade das indenizações 
a que fizessem jus os empregados 
sem direito à estabilldade. Na falên
cia, abrangendo a todos sem distil'lção, 
estáveis e não estáveis, permite a In
clusão de apenas um têrço da inde
nização como crédito privilegiado co
mo se nesta hipótese houvesse o em
pregado conCQrrido para o evento. 
uma vez que a falêncIa não é carac
terizada como fôrça maior, conforme 
bem define o Supremo Tribunal Fe
deral (Diário Oficial da União de 
16 de outubro de 1948 pág. 2.762,: 
"Falência não constitui fôrça maior 
para recisão ' do contrato ê.e trabalho. 
sendo em tais casos devidas as inde
nizações" E o Tribunal do Trabalho 
(Diário Oficial da União de 17 de 
julhO de 1943, pág. 2004) já tinha 
estabelecido: "Dificuldades financei-· 
ras como falência não constituem 
fôrça maior para reduzir indenização 
à metade". Não vemos pois, a ra
zão de não corrigir tão grave distor
ção, uma vez que não havenê.ú dúvi
das quanto ao entendimento da dis
pensa injusta no caso de falência, a 
indenziação é devida em tôda a sua 
plenitude não se podendo pretender 
que os empregados participem dos 
prejuizos da emprêsa, tese aliás já 
definida pelo Tribunal Superior CO 
Trabalho (Diário Oficial da Uniã.o 
de 6 de junho de 1953): "O empre
gado pode ter participação nos lucros 
da emprêsa em que presta os seus 
serv1ços, nunca porém em seus pre
juizos". A permanecer vigente o De
creto Lei 192 de 24 de fevereiro de 
1967 e o parágrafo 1.0 do artigo 449 

.' 
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-da Consolidação dos Leis do Trabalho 
estaria o empregado a concorrer em 
um prejuízo, cUjo resultado adver~o 
não lhe seria proporcionada a partl
dpação. 

II - VOTO"DO RELATOR 

Resumindo, na hipótese a indeni
zação é devida pois na falência subsis
tem os direitos oriundos do contrato 
de trabalho; por outro lado a resclsAo 
dêste cOntra.to corresponde a dispensa 
sem justa causa e portanto passlvel 
de indenização em tôda a sua pleni
tude, não havendo o que dividir ou 
separar. . 

:E:ste é o nosso entendimento, e por
tanto, favorável à aprovação do Pro
jeto. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 
1971. - Deputado Fernando Fagun
.fies Netto, Relator. 

III - PARECER DA 00 

A Comissão de Legislação Social, 
em sua reunião realizada em 24 de 
junho de 1971, opinou, unânimemente, 
pela aprovação do Projeto número 
1.867, de 1968, nos têrmos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputa<!os: Argilano Dario, Vice-Pre
sidente no exercício da presidêncIa, 
Fagundes Netto, !talo Conti, Roberto 
Gebara, Adhemar Ghisi, Maurício To
ledo, Walter Silva, Carlos Cotta, Gil
berto Faria, Fernando Ga~a, Cláudio 
Leite, Daso Coimbra, Parsifal Barro
so, Sussumu Hirata, Silva Barros, 
Osmar Leitão. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 
1971. - Deputado Argilano Dario, 
(Vice-Presidente no exercicio da pre
sidência) . Deputado Fagundes 
Netto, Relator . 

. Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1971 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Er'·'\ENDA ao Projeto n9 1. 867, de 1968. 

Na nova redação proposta para o parigrafo l~ 

artigo 449~ da Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T. , , 

-suprima-se a expressa0 11 e na concordata " . 

Sala das Sessões, 

r ' 

• 

GER fj.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• • 

CQMISsio DE CONS'rITUICãO E JUSTIÇA 

PROJETO NC I 867-A, de 1 968 

EMENDA O~"'ERECIDA &11 PLEijÁRIO ao Pr01eto n Q •••• 
I 867-A, de 1 968, que da nova redaçao ao § IC, 
do art . 449 da Consolidação das Leis do Traba
lho. 

AUTOR: 
RELATOR: 

Sena.do Federal 
Deputado Élcio 

, 
Alvares 

, 
A emenda oferecida em planario do Senado Fedaral 

ao Projeto nC I 867-A, de I 968, dá nova redação ao § IC,do artigo 
449, da Consolidação das Leis do Trabalho, suprimindo a expressão 
lIe na concordata". 

EARECER 

, 
Perfeitamente juridiea e eonstitucional a emenda , 

ora em exame, pois o eredito privilegiado em prol dos empregados, , 
envolvendo salarios devidos a .. ,... 

indenizaçoes, nao deve prosperar na 
" concordata, somente merecendo essa distinção no regime falencial. 

Somos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 2) de outubro de 1 971 

Pep. ÉLCIO ÁLVARES 
Relator 

GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. ~ 
COMISSltO Qg CONSTI TUIÇlt~~~lÇ! 

PARECER DA COHISSAO -

A Comissão de Constituição e Justiça , em Reunião 
, " 

Planaria , realizada em 25.10. 71 , opinou , unanimemente , pela eons-
~ , titueionalidade , juridioidade e aprovaçao da E.enda de Plenarioao 

Projeto n Q 1 867/A/68 , nos têrmos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os 
Bonifácio - Presidente , Élcio Álvares -

• 

, 
Senhores Deputados: Jose 
Relator , Alfeu Gasparini , 

~ , 
Antonio Mariz , Celio Borja , Dib 

... , 
galhaes , Jose Sally , Luiz Braz , , , 
Tu110 Vargas e Ubaldo Bares . 

, 
Cherem , J . G.Araujo Jorge , Jairo l1i 

" , Petronio Figueiredo , Pires Saboia, 

Sala da Comissão , ea 25 de outubro de 1971 

-------- ~ ,",,- I' 

S~ BONIFÁCIO 
Presidente 

LCIO ÁLVARES 
Relator 

GER e.07 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL • 
, , 

R E L A T U R I O : 

PROJETO NQ 1 867/68 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÃRIO ao P~ojeto 

nQ 1 867-A, de 1968, que dá. 
- § o d d çao ao 1., o a~t. 449 a 

ção da~ Le~~ do T~abalho . 

AUTOR: Senado Fede~al 

nova ~eda

Co n~ ol~da-

RELATOR: Deputado Fe~nando Fa9unde~ Net 
to . 

O P~ojeto nQ 1 867-A, de 1968, p~ev~u que 
"Na 6al~nc~a e na conco~data, con~t~tu~~ão c~~d~to~ p~~v~le9~ado~ 
ã total~dade do~ ~alá.~~o~ dev~do~ ao emp~egado e ã total~dade da~ 
~nden~zaçõe~ a que t~ve~ d~~e~to". 

P A R E C E R : 

Ao anal~~á.-lo na ~ua pa~~agem po~ e~ta co-
m~~~ão , de6end~ o me~mo e aqu~ óo~ ap~ovado, po~~m ~econheço, o p~a 
9mat~~mo e a co~~eção da emenda ap~e~entada em plená.~~o, que ex

clu~ a exp~e~~ão " e na conco~data", po~ entende~ como ~~tuaçõe~ d~ 
ve~~ a nal~nc~a da conco~data . 

Somo~ po~~, pela ap~ovação da emenda oóe~ec~da 
em Plená.~~o. 

Sala da Com~~~ão, de 1 972 

Deputado 
~~~ 

FERNANDO FAGUNvES NETTO 

Relato~ 

GER 0 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO. VE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER VA COMISSÃO 

, ' , 
• \ -.' 

\ ' 
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• '-.~ oi 

A Com~~~ão de Leg~~lação Soe~al, em ~ua ~eun~ão ~ea
l~zada em 26.4.72, op~nou, un4n~memente, pela ap~ovação do P~o

jeto nQ 1 867-A/68 (Emenda de Plend~~o), no~ tê~mo~ do pa~ece~ 

do ~el4to~, Veputado Fagunde~ Netto. 

E~t~ve~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~: W~l~on 

B~aga, P~e~~dente, Fe~nando Fagunde~ Netto e A~g~l4no V4~~0, V~ 

ce-P~e~~dente~, Rezende Monte~~o, Ãlva~o Gaudêne~o, Ma~que~ Fe~

n4nd~, P~nhe~~o Maehado, Robe~to Geba~a, O~ma~ Le~tão, Jo~ê da 
S~lv4 B4~~0~, Su~~umu H~~ata, Ra~mundo Pa~ente, Van~el F4~aeo,Fe~ 

nando Fagunde~ Netto, João Alv~, Walte~ S~lv4, Ca~lo~ Cotta,Fe~ 

nando Cunha, F~ane~~eo Ama~al. 

Sala da~ Se~~õef." 26 de a JÚl de 1 972 

Veput~do ~~R 
P~e~~dente 

~~~-
Veputado FERNA VO 

Rel4to~ 

/ 

NETTO 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-,I .TQ 1 . 867- , de 19 

( l S -' o. G "::::;..J.-I ~.L) 

r '"' T 
o I.vu 

, 
1" 

, 
nova reda~~o =~ DP~~gr3fo 1º do 

ConsC'lid'y>~o d'l~ ~eis do Tríb' lho ; tenrlo~i'O%oo"'" 

recercs : d'1 Co';:if';;o 'le ~onstituir">no e JUStiç:l , 
, , ~ 

rele:< c on:t:.. t lCiOYl:l.llc'ade; e , ,O:'1~ C'c" o de 
, 

~ 

.-.r'rO\l .... J.~ '": o . Qrecere[" . c 
, 

:",cn r 00 I~en;r;o : rl~ ~Orli23g0 "e Constitui~~o 

e ,~u:,tir>[' , rela const' tucLmL.lidc.de , juricicj 

j~ e e . nrov:~~o; P , dr Co~:ss~o de Le)isl..,n~0 

Soci~l , ~clc ~Drov~n~o . 

, 
e~ lenC'rio , (_ (.1.1C se rc orem os ccerC' ~ ). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.867-A, de 1968 

Dá nova r edação ao parágrafo 1 Q do 
art, 440 da Consolidação das Let" 
ao Trrtbalho; tendo pareceres: da 
Com.issõ.o de Constituição e Justiça 
pela cO'TIstitucionalidaae, e da Co
missão de Legislação Sociai pela 
aprovaçito. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETe; N? 1,867, DE 1968, A QUI.!; 
SE REFEREM OS PARECERES) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1'-' O § 19 do art, 449 da C01\

solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n9 5,452, de J ~ 
de maio de 1943, passa a vigorar com 
a seguintr Fedação: 

"Art, 449, 

§ 19 N i, falencia e na conco,'da~2:I, 
constituirá<' créditos privIlegiados a 
totalidade dos salários devidos ao em
pregado {. a totalidade das indeniza
ções 11 r;;,a. tiver direito". 

Art. '},9 Esta lei entra em vigor 11<1 
data de sua publicação, revogados o 
Decreto-iei n9 192, de 24 de fevere!
ro de 1967, e demais disposições e11l 
contrárIo . 

Senado Federai, em '., <1e outu-
• bro de 1968, - Gilberto M arinho, 

Pl'esident,e cio Senado Federal. 

FARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - R!i:LATORIo , 
O Pl'cJE'to n9 1. 867, de 1968, origl

nál'io :'0 Senado Federal visa dar no .. 
va reda<;,ão ao artigo 449, § 19 da COIl-
60lidaçãc das Leis do Trabalho. 

O l'eferidc parágrafo dispõe que na. 
falência (; na concordata constitui' 
rã') cl'h'liV' privilegiado , a totalidade 
dos salários devidos ao empregado 8-
am t êrç,l das indenizações a que ti ver 
direito, e créditJ quirografário os res
tante" c!ois têrços. 

A nova redação, proposta pelo pl'ú
leto. visa declarar privilegiados todos 

.... os crédit<.s do empregado em decor
rência de Obrigações trabalhistas, 

O projeto revoga, também, o De
creto-Lei n9 192, de 24 de fevereiro 
de 1967, que fixara em um têrço do. 
Illdeni2.ação a parte desta considerada 
pri vilfglada. 

II - VOTO DO RELATQH 

O projeto cabe no âmbito da inl
ciativa do Congresso, 

Não acarreta qualquer aumento de' 
despesa pública e não atrlta com qual
quer dispositivo da Constitucional. 

Sôbl'e o mérito, dirá a Comissã() 
~ompetente , 

Pela aprovação, é, pois, o parecer. 
Sala d.:. Comissão, 30 de junho de 

1970 , - Francisco Amaral. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, tm reunião de . sua Turma "B", 
l'ealizada em 19 ,7,70, opinou, unAnI
memente, pela constitucionalidade do 
Projeto n9 1. 867-68, nos têrmos do pa
recer do relator, 

Estiveram presentes os Senhores
Deputad<>s: José Bonifácio - Presi
dente, Francisco Amaral - Relator 
Erasmo Martins Pedro, José Sally, 
Dayl de Almeida, Tabosa de Almeida .. 

.. 
r · ' • 

~ 
I 

; 

• ) , . e 
'/ • 

... " 

I -



- I 

N ... 
" .~ 00 
"lO 0'" 
~ -r--
10 
«lO .... 
o 
Z 
....I 
!lo 

'" .. .. -O 
-' 

I-

l 

<n 
M 

a Comissão, em 19 de jUlh,) 
O. - José Boni/ácio, Presiden

te - Prancisco Amaral, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - RELATÓRIO 

O Senado Federal envia à Câmara 
dos Deputados projeto visando dar 
nova redação ao parágrafo 1.0 do ar
tigo 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O objetivo funcamental do referido 
projeto, ora em análise, é considerar 
como crédito priv!1egiado na falên
cia, a total~dade das indenizações tra
balhistas ao invés de apenas um têrço 
conforme preceitua o citado parágra
fo 1.0 do artigo 449 da CLT. 

O assunto, à primeira vista não 
mereceria maior atenção, consideran
do que o Decreto-Lei 7.661 de 1945 
e portanto posterior à Consolidação 
da.. Leis do Trabll.lho, dispõe em seu 
artigo 102: "Ressalvada a partir c!e 2 
de janeiro de 1958, a preferência dos 
créditos dos empregados por salários 
e tnaenlzações trabalhistas, sõbre cuja 
legitimidade não haja dúvida, ou 
quando houver, em conformidade com 
.a decisão que fôr proferida na jus
tiça do Trabalho, e depois c!êles a 
preferência dos credores ... etc ... " 
e portanto, incluindo expressamente o 
privilegio para as indenizações tra
balhlstas sem limitações. Entretanto, 
paradoxalmente, o Decreto-Lei nú
mero 192, de 24 de fevereiro de ~967, 
_ titulo de dinmir duvidas e contro
vérsias restabelece o mais polênuco 
dos dispositivos, ou seja, a limitação 
de um têrço das indenizações trabR.
lhistas como crécito privilegiado na 
falência, reservando os restantes dois 
têrços ao crédito quirográfico. 

Não irem evidentemente repet,ir 
todo. um ~epertório de conceitos já 
emitidos sobre a filosofia do instituto 
da jn~enização e da Justiça de sua 
Inclusao em tôda a sua plenitude 
dentre os creditos privilegiadas, pois 
seria desnecessário e de certa forma 
eescabido, bastando apenas conside
rar que todo::; os relatores que apre
ciaram o ~rojeto até a fase atual 
foram sempre favoráveis à matérIa: 
com substanciosos argumentos aos 
quais pouco cabe acrescentar. 

Não obstante, apenas a t itulo de 
refôrço, nos permitimos destacar mais 
alguns aspectos que evidenciam a in
justiça que se praticou mesclando em 
uma mesma faixa - créditos quiro
gráficos - os credores da falência 
que naturalmE'.nte assumem um risco 
comercial nos negócios e os credores 
de um instituto fundamentalmem", 
social,. ou seja, a indenização. A Con
solidação das Leis do Trabalho àeter
mina o pagamento de indenização ao 
empregado cespedido injustamente, 
sem qualquer resl rição ou limitaçào, 
abrindo entretanto uma exceção aliás, 
justa, quando ocorresse motivo de 
fôrça maior configurado no artigo 501 
como acontecimento inevitável em 
relação à vontade do empregador, e 
para a .realização do qual êste não 
concorreu direta ou indiretamente". 
Nesta hipótese o legislador permitiu 
a redução à metade das indenizações 
a que fizessem jus os empregados 
sem direito à estabilldade. Na falên
cia, abrangendo a todos sem distinção, 
estáveis e não estáveis, permite a In
clusão de apenas um têrço da inde
nização como crédito privilegiado co
mo se nesta hipótese houvesse o em
pregadO concorrido para o evento. 
uma vez que a falêncta não é carac
terizada como fôrça maior, conforme 
bem define o Supremo Tribunal Fe
deral (Diário Oficial da União de 
16 de outubro de 1948 pág. 2.762,: 
"Falência não constitui fôrça maior 
para recisão do contrato coe trabalho. 
sendo em tais casos devidas as inde
nizações" E o Tribuna,l do Trabalho 
(Diário Oficial da Uniã<> de 17 de 
julho de 1943, pág . 2004) já tinha 
estabelecido: "Dificuldades financei-· 
ras como falência não constituem 
fôrça maior para reduzir indenização 
à metade". Não vemos pois, a ra
zão de não corrigir tão grave distor
ção, uma vez que não haveneo dúvi
das quanto ao entendimento da dts
pensa injusta no caso de falência, Ao 
indenziação é devida em tôda a Bua 
plenitude não se podendo pretender 
que os empregadOS participem dos 
prejuízos da emprêsa, tese allás já 
definida pelo Tribunal Superior CO 
Trabalho (Diário Oficial da União 
de 6 de junhO de 1953): "O empre
gado pode ter participação nos lucros 
da emprêsa Pom que presta os seus 
serviços, nunca porém em seus pre
juizos'·'. A permanecer vigente o De
creto Lei 192 de 24 de fevereiro de 
1967 e o parágrafo 1.0 do artigo 449 

-
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da Consolidação dos Leis do Trabalho 
estaria o empregado a concorrer em 
um prejuizo, cujo resultac.'O adver~o 
não lhe seria proporcionada a partl
c1paçl!.o. 

11 - VOTO DO BELATOR 

Resumindo na hipótese a indeni
zaçã.o é devida pois na falência subsis
tem os direitos oriundos do contrato 
de trabalho; por outro lado a rescisão 
dêste cOntrato corresponde a dispensa 
sem justa causa e portanto passlv~l 
de indenização em tõda a sua plem
tude, não havendo o que dividir ou 
separar. 

:S:Ste é o nosso entendimento, e por
tanto, favorável à aprovação do Pro
jeto. 

Sala das Comlssões, 17 de junho é1e 
1971. - Deputado Fernando Fagu1t
àes Netto, Relator. 

III - PARECER DA 

A Comissã.o de Legisla 
em sua reunião realizada e 2'i ~ t). 
junho de 1971, opinou, unânime 
pela aprovação do Projeto número 
1.867, de 1968, nos têrmos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputacos: Argilano Dario, Vice-Pre
sidente no exercic10 da presidência, 
Fagundes Netto, Italo Conti, Roberto 
Gebara, Adhemar Ghisi, Maurício To
ledo, Walter Silva, Carlos Cotta, Gil
berto Faria, Fernando Gama, Cláudio 
Leite Daso Coimbra, ParsÍfal Barro
so Sussumu Hirata, Silva Barros, , 
Osmar Leitão. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 
1971. - Deputado Argilano Dario, 
(Vice-Presidente no exercic10 da pre
sidência) . Deputado Fagundes 
Netto, Relator. 

• 
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PROJETO 

N9 1.867-8, de 1968 

Dá nova redação ao § 1.9 do ~rttgo 

449, da ConsOlidação dali Lch do 
Trabalho; tendo paracereli: cta CC'-
11i1lilião de Constitu~~a:J e Justiç.l, 
peta constltuctOnalld.-:Ia(:: e, da Co
mislião de Leg'.sla.;uc. Social, 11ela 
aprovação. Parecere.~ à emenda do 
Plenario: ca ~o1llilisão àl! C071.~titUt

ção e Justiça, pela cO/tt.'nucionali
dade, 1uridicidade e aprot'Clçiw e, 
da ComIssão dt. Leqltswçãc Soc!al, 
pela aprovação. 

(DO SJo:NADO FEDERAL) 

(Projeto de Lei n.9 ! .1i67-A, de lf.68, 
emenaado em Plenáno, a aue se re-
ferem os pareceres). . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1·· O § 19 dO art . 449 da COI!
solina ção aas Leis do Trabalho, apro
vaaa pelo Decreto-lei nY 5 . 452. de ;Y 
de maio jfo 1943, passa a vigorar com 
a segulnt~ redação: 

"Art. U9. 

§ 1 ~ N~. falência e na concordata, 
co nstivuirn< creditas privilegiados a 
totalidade dos salartas devidos ao ru
pregado l a totalidade dali ind~~ 
ÇÕi:'S a :;Ji tiver direito". 

Art. ~~ Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogados o 
Decrt'to-l:=: 0 9 192, de 24 de fevereI
ro de ige7, e demais disposições eru 
contrárlu . 

Senado Federal, em ... de outu-
bro de 1968. - Gilberto Marinho, 
E'l'esldel"lt-<- Ó<' Senado Federal . 

FA.RECER DA COMlSSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

1 - IlELATORIO 

O proJPto n9 1. 867. de 1968, origl
nári u ;l(1 Senado Federal visa dar nu· 
va reda('ftll ao artigo 449. § 1 y da COl1-
solidação das Leis do Trabalho. 

O I'ef~ridc parágrafo dispõe que na 
raJênciu ;: ua concordata cOnst:tUl
rWJ l:ff'.1·; t " privi12glado, a totalidade 
dos salárlU~ devidos ao empregado I} 

tlm terÇ\) das md enizações a que tiv e! 
direito, e crédito quirografário Oli re:!
tantes c/,is têrços. 

A novll redação, proposta pelo pro
Jeto. v1sa declarar prlvl:egiadOs todos 
o.s ~rl!r; it<·r. do empregado em decor
rência oa obrigações trabalhistas. 

O pro.1l'W revoga, também, b De
creto-J.t'l nO 192, de 24 de fevereiro 
de 1967, aue fixara em um têrço d::\ 
!l1den'l,d.ç'ã, a parte desta considerada 
pl"i vil~giaaa . 

IT - VOTO DO RELATC1t 

O projeto cabe no âmbito da im
ciativa dc Congresso. 

Niio acarreta qualquer aumento de 
de.;pesa pubJ:ca e nâo atrlta com ljual
qUI'! r didpositivo da Constitucional. 

SôbJ"e o mérito, dirá a Cum:ssão 
.:omçetente. 

Pela aprovação, é, pois, o part!cer . 

Sala c.. Comissão. 30 de junho de 
1970. - Francisco Amaral. 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Combsão de Constltulçoo e Ju~
tlça, ,m reunião de sua Turma .. B", 
realizada em 19 .7.70, opinou, umm.-

• .' .r 
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pela constitucionalIdade d.:> 
'PJ:.VJ u9 1.867-GB, nos t êrmos do pa

do relator. 
It~otlveram presentes os Senhores 

~ .... --~ : José Bonifác:o - Presl-

N ... 
'" . ~ :o 
"'", um 

~ 
Oi 
Õ 
..J 

..... -" '" (lO 

..... .... 
o ~ 
Z 
...J 
Il. 

dellte, Fi'&uclsco Amaral - Relator 
Erasmo Martins Pedro, José Sally . 
DR-yl de Almeida, Tabosa de Almeida, 
Luiz Braz. Hamilton Prado, Euas (;a:'
mo e t~uymundo Parente. 

Sala àa Comissão, em 19 de · jUlho 
de 1970 . - José Bani/ceio, Presiden
te - f 'rúneiseo Amaral, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

1 - RELATÓRIO 

O Senado Federal envia à Câmara 
dos Deputados projelo visando dar 
nova redação ao parágrafo L" do ac
tigo 4411 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

c.., objetivo func!amental do referido 
projeto, ora em análise, é conslder&.f 
como crédito privilegiado na falên
cia, a fatalIdade das indeniz:ações tril
balhlstas ao Invés de apenas um lêrço 
conlorme preceitua o cilado parágra
fo 1." do artigo 449 da CLT. 

O assunto, à primeira vista não 
merecena maior atenção, conSideran
do que o Decrelo·Lei 7.661 lIe lll45 
e portanto posterior à Consulidaçao 
da.. Leis do Trabl!,lho, dispõe em seu 
artigo 102; "Ressalvada a partir .;e 2 
de Janeiro de 1958. a preterêIH:la tlOS 
creditus dos empregados por salarl0S 
e Inaenlz:ações trabalhistas, sobre cUJa 
legitimidade não haja duvida, IIU 
quando houver, em conformidade CO!'ll 
a decisão que fór proferida na jUs
tiça do Trabalho, e depoiS C:êles 1\ 
preterencia dos credores ... etc ... ' 
e portanto, incluindo e.<proosarnente o 
prh ilegio para as zndentz:ações Ir:l
bathlstas sem limitações. Enl.retanto. 
paraaoxalmenle, o Decreto- Lei nu
mero 192, de 24 de fevereiro de ~!l1i7, 
_ titulo de dirimir duvidas e tontro
vérslRs resta belec'e o mais polêm\('o 
dos dispositivos, OU seja, a Em.taçao 
de um tên;o das Indenizações traba
lhistas como créc!lto privilegiado 11a 
falênCia, reservando os restantes JOlS 
têrços ao crédito quirográfico. 

Não iremos evidentemente repetir 
todo um repertório de conceitos iá 
emitidos sõbre a filosufia do Instituto 
d... Indenização e da Justiça de sua 
inClusão em tOda a sua plenitUde 

dentre os crMltos privilegiados. ptlis 
sena desnecessarlO e de terta forma 
c!eseabldo, bastando apenas conSide
rar Que todo,; us relatores que apre
ciaram o ..,rojeto ate 11 fase atual, 
fontn/ sempre I'a vora vets li mil tp.rta, 
cum subst.anciosos argumentos aos 
quais poueo cabe acresr:entar. 

Não obstante, apenas a t "tulo de 
relorçl), nos permitimos destaear mais 
alguns aspectos Que evidenr:lam a 1/1-

Justiçr. Que se praticou mesclando em 
uma mesma faixa - créditos quiro
gráficos "- os credores da falêncIa 
Que naturalmente assumem um riSCO A 
comercial nos nêgócios e os credores ., 
de um instituto fundamentalmenle 
social, ou seja, a indenização. A Con
solidação das Le:s do Trabalho C:etec-
mina o pagamentr, de indenização ao 
empregado c!espedido InjustamenU!, 
sem qualqu~r resl rição ou limitaçao, 
abrindo entretanto uma exceção aIJas, 
J:,sta, qU.'indo ocorresse motivo de 
força maior configurado no artigo )iOI 
como_ acontecimento Inevitavel em 
relacao à vontage do empregador, e 
para a reahzaçao do qual êste não 
concorreu dIreta ou inrtiretamente" 
Nesta h!pót.ese o legislador pe .m tiu' 
a reduçao a metade das indenil'.açót's .. 
a Que fizessem jus os empregados • 
sem dIreito ci: estabIlIdade. Na falén.-
Cla,. abrange~do a .todos sem dIstinção, 
esta yels e nao esta vels. permite R In-
clusal! de apenas um t.êrço da inde-
mzaçao como credito pflvileglado co-
mo se nesta hipótese houvesse o enl
pregado concorrido para o evenlu. 
uma vez que a faléne!a não é carac
tenzada . como fôrça maior, conforme 
bem defme o Supremo Tribunal 1"1)-
deral I Diário Oficial da União 'Je a. 
~6 de outub.ro de 1948 pa~. 2.7fi21; .. 
Falenc!a . nao constitui ,fôrça maIOr 

para reclsao do contra.to c!e trabalhu. 
'sendo_ em tais casos deVIdas as mete
ntzaçoes" E o Tribunal do Trabalhu 
~ Dia no Oficial da Uniào de 17 :1e 
Julho de. 1943, pag. 2004) Já t.inha 
estabeleCido: "Dificuldades fmancel. 
r~s como fatencla não constlluem 
força maIOr para reduzir indenlzaçao 
a metad.:". Nã.o vemos pOIS, li ra
zao de não corrigir tão gra ve dlstor
çao, uma vez Que não havenc!o dUvi
das Quanto ao entendimento da rlll1-
pensa tnJ~sta no caso de latênCia . l\ 
tndenz!açao p devida em tnda (1 Rua 
plemtwie não se pOdendo pretendpr 
Que os empregados participem aos 
prejulzos da emprêsa, tese alias .111. 
defmIda pelo Tribunal SuperIor co 

, 
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Trabalho (DIário OficiaI da UnIão 
de li de junho c1e 19531: "O empre
gado pode ter particlpaçao nos lucroS 
da empresa em que prest.a o!\ "eus 
serviços. nunCi! porem em seus pre
JUIzos". A permanecer vigente 11 Dt!
creto Lei 192 de 24 de fevereiro f1P. 

1967 e o paragralo 1." do artigo 44!l 
da Consolida<.:ão dos Leis do Trabalho 
estaria o empregadO a concorrer em 
um prejulzo, ('ujo result.aC:o adver50 
não lhe seria proporcionada a parti
clpaçau. 

II - VOTO DO RELATOR 

Resumindo, na hipótese a indenl
zacao e devida pois na falência !;Ilbs;:;
ten. os direitos onundos do contraio 
de t.rabalho: por outro lado a resclNlo 
dêste e"ntr!lt.o corresponde a dispensa 
sem 1usta !:ausa e portanto pltssl-el 
de indenização em tóda a sua piem .. 
tude. não ha vendo o que clvldlr ou 
separar. 

t!:ste é o nosso entendimento. e por
tanto, favorável à aprovaçào do Prn
Jeto. 

Sala das Comissões. 17 de junho 17e 
1971. - Depui.ado Fernando Fflgun
des Netto, Relll tor. 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social. 
em ::;ua reunião realizada em 24 de 
junho de 1971, opinou. unânlm mente, 
pela aprovação do Projeto numero 
1.867, de 1968. nos têrmos do parecer 
de. rela \.or . 

Estiveram presentes os Senhorp.s 
DeputaC:os: Argi lano Dano, Vice· Prc
slOent.t- no exerCltlO Oa presldenCI:l. 
Fagundes Netto. !Lalo Cuntl Ruberlo 
Gebara, Adhemar Ghisl, Maunclo lu
ledu, Walter Silva. Carlus Culta . 011-
berto Faria, [<'emando Gama. Clàu(t\u 
Leite. Da~o COImol a, Pa lsllal Ija _, 
so, Sussumu Hirata, Silva Barros, 
Osmar Leitão. 

Sala da Comissão, 24 de junho ,Ie 
1971. Df'putado A rgtlan" Danu, 
(Vice· Presidente :10 exerciclO da pre
sidênCia I. Deputado Fagundes 
JVetto, Ftelator. 

EMENDA OFERECIDA 
EM PLENARIO 

Na nova redação proposta para o 
parágrafo 19, artigo 449, da Consoli
dação das Leis do Trabalho - .... 

• 

C.L.T., suprima-se a eltI)r~~~. 
concordata ... 

Sala da.s Sessões, Américn 
mim. 

PARECER DA COMISSA O DE: 
COJVSTITUIÇAO E JUSTIÇA, 

PARECER DO RELATOR A r~MEN
DA DO PLENARIO 

I - RET.ATÓRIO 

A emenda oferecIda em plenárIO do 
Senado Federal ao Pro.leto numero 
1. 867-A, de 1968, dá nova re::!9.çào no 
§ 19, do artigo 449, da ConsoLdd.çáo 
das LeiS do l'raoalho, SUpnllJlul.lO a 
expressão "e na concordata." 

tI - VOT') DO RELA'rOR 

Perfeitamente jurldlca e constltlldo
na.! a emeuda ora em exame. tJ(lls o 
.:rédlto privilegiado em prol Ces elU
pregados. envolvendo salanos deVIdos 
a inclen i 7.'1ções "Rn deve nrn~nor~r nf), 
I~ncor<lata, somente merecendo essa 
olst'nção no re~i me fa.:enc:al. Somos 
pela sua aprovação. 

S" 1<1 da CornisFiin em '>"i ne o1ltllhro 
de 1971. - Deputado ~lcio Alvares, 
Relator. 

lU -- PAREC"" !lA f'OMms .\O 

A Emenda do Plenário 

A Comissão de CO'ls'ltulção e jus
tIca. em Fteunião Plenária. rea,iz~cta 
.,m 25 de outubro de 1971, Juln<1U, 
unânimemente . pe'a constituc'ú!JfI.lfl>l
de, Juridlcida.de e ao'ovacão da E:meu
da de Plenário ao Projrto nllmero .• 
l.B67-A de BI68, nos termos do pare
cer do Rp la tor . 

Estiveram presente~ os :;enho"p.s 
lJeouta"ns: José Bonifácio - Pre~i
Ciente. ~lclo Alva"es - \ Relator. Al~eu 
n~spa.·lnl. A nt'inlo Mariz, Célio Bor
ja. Dib Cherem. J. G. de !\rau:o 
Jorge. Jairo Maaalhães . José Sal:y. 
LuIz Braz. Petl'ôn1o Figuei !'edo, P ires 
Sab6~a., Túlio Vargas e' Ubaldo BII.
rém. 

Sa'q, da Comi~siio em 2') de outubro 
rIe 1971. - José Bonifácio. PresJden
te. - P:lcio Alvares. Relator. 

PARECER DA í'()MTSSÁO DE 
['KG1S~.AÇAO SOCIAL 

PARll:CER DO RELATOR A EMEN
DA DO PLENARIO 

1 - Rp.latóru) 

O Pro.~eto numero l. 867-A, de 1968, 
prt!vlu que "Na falência e na Cvll-

, 
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, constituirão créditos prlvlle
à totalidade dos salârios dEvI

o empregado e a totalidade das 
nizações a. que t iver direito." 

n - VOTO DO RELATOR 

Ao analisã-Io na sua passag2m pOI 
esta comi&ão, defendi o mesmo r:: ali ui 
101 aprovado, porém reconheço, o p:'a
gmatlsmo e a correção da emenc!a. 
II.pl'~sentada em plenãr!o, que exc:u! 
a expressão "e na concordata", por 
entender como sitl<ações diversas a 
talencla da concordata. 

Somos pois, pela a,provaç!lo aa 
emenda oferecida em Plenãrlo. 

Sa:a da Com!ssão, Deputado Fer
nando Fagundes Netto, Relator. 

In _ . P 'REeE" DA ! ':OMISSÃO 

A Emenda do Plenário 
A Comissão de Legislação Social, em 

sua. reunião realizada em 26 ae abr11 

de 1972, opinou, unanimemente, pttla 
a.provação do Projeto número 1.867-A 
de 1968 (Emenda de Plenário), n~ 
termos ao parecer do relator, Depu
tado Fagundes Netto. 

Estiveram presentes os SenhorelS 
Deputados: Wilson Braga, Pr~si1en
te, Fernando Fagundes Netto c Argl
lano Dano, Vice-Presidentes, ReZEnde 
Monteiro, Alvaro Gaudêncio, Marques 
Fernandeii, !-'mheiro Machado, Rlloer
to Geta.ra , Osmar Leitão, José da Sil
va Barros, Sussumu Hirata, P '),:muu
do Parente, Daniel Faraeo, l ~erna:1do 
Fagundes Nettu, João Alves, Walter 
Silva, Carlos Cotta, Fernando Cunha, 
FrancISCO Amalal. 

Sa:a das Sessões, 26 de abril Clt' !972. 
- Deputado Wilson Braga, Presiden
te . - DepL<taao FernalLao ~'u.!J",n .. 1:I 
Ne:to, Relator . 

--------.--------------------------Departamento de Imprensa Nacional _ Brasília _ 1972 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI N9 1 867-B/1968 
REDAÇ~O FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 867-C/196 

Dá nova redação ao § 19 do 
da Consolidação das Leis do Traba
lho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do Art. 449 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação : 

IIArt. 449 - .................................. . 

§ 19 - Na falência, constituirão creditos 
privilegiados a totalidade dos salários devidos ao 
empregado e a totalidade das indenizações a que ti
ver direito. 1I 

.... 
Art . 29 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 192, de 24 de 
fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário. 

COMISS~O DE 9"<;tJ.jI')J,5 de setembro de 1974. 

/ 

GER 6.07 



D ã n o v a r e d a ç ã o a o § 1 9 d o A rt. 4 4 9 
da Consolidação das Leis do Traba-
1 ho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O § 19 do Art. 449 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

tlArt. 449 - ................................ . 

§ 19 - Na falência, constituirão 
privilegiados a totalidade dos salários 
empregado e a totalidade das indenizações 

ver direito. 1I 

creditos 
devidos ao 

a que ti-

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 192, de 24 de 
fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em (; de setembro de 1974. 

--- ~71<· " L· 1 _ , __ -
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Dá nova redação ao parágrafo 10 do art. 4Y'9, da 

Tra balho. 
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syn\ N9 4'14 Em 06 de outubro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado com a emenda apresentada por essa Casa, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de Lei (n9 1.867 

-B, de 1968, na Câmara dos Deputados, e n9 26 de 1968, no 

Senado) que lidá nova redação ao § 19 do art. 449 da Conso 

lidação das Leis do Trabalho (CLT)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

... 
-~----------~~ 

MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, à Secreta 'a-Geral da Mesa. 

Em 13 de 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.O 1.867-A, de 1968 

Da nova redação ao parágrafo 1 Q do 
art. 44!l da Consolidqção das Let.' 
ao Trnbalho; tendo pareceres: da 
Cornisso(j de Constituição e Justiça 
pela cemstitucionalidacte, e da Co
missão de Legislação Social pela 
aprovação. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(PROJETe N9 1.867, DE 1968, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'-' O § 19 do art. 449 da C0l1-
solidação oas Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de mnio Clt' 1943, passa a vigorar com 
a segulntr reda~ão: 

"Art. 449. 

§ 19 N;~ falência e na concoi'da~~ 
consti~utrãc créditos privilegiados á 
totalidade dos salárIos devidos ao em
pregado E. a totalidade das indeniz;).
çõ::!s ~ q.lt tiver direito". 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor n<l 
data de sua publicação, revogados o 
Decreto-Iel n 9 192, de 24 de fevere1-
1'0 de 1ge'l, e demais disposições enl 
eon t.rár! o . 

Senado Federal, em '" de outu-
bro de 1968. - Gilberto Marinho, 
Pl'esident." 60 Senado Fedéral. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

1 - RELA'rORIO 

O proJPto nQ 1. 867, de 1968. origi
nário :~(l Senado Federal visa dar no· 
va l'edacRo ao artigo 449, § 1 Q da Con
solidação das Leis do Trabalho. 

O referido parágrafo dispõe que '111-
falência t: na concordata t:onstitul
rã/) crtd; t :.' pri vil ~giado, a totalidade
dos salárius devidos ao empregado o 
um têl'ç,) da.s indenizações a que ti ver 
direito. e crédito quirografário os res
tantes dois têrços. 

A nova redação. proposta pelo pro
l eto. v!sa declarar privilegiados todos 
os crédik,s .do empregado em decor
réncia de obrigaçõe8 trabalhistas. 

O projet(\ revoga, também, o De
creto-Lei n 9 192, de 24 de fevereiro 
de 1967, Que fixara em um têrço da 
Indt>niz.a.ção a pa rte desta considerada 
pri vilf'glacta. 

II - voro DO RELATOlt 

O pl'vjeto cabe no âmbito da lnl
ciativa de Congresso. 

Nõo acarreta qualquer aumento de
despesa pÚblica e não atrita com qual
quer dispositivo da Constitucional. 

Sôbre o mérito, dirá a Comissão 
.:om~etente . 

Pela aprovação. é. pois, o parecer. 
Sala di< Coml~são, 30 de junho de 

1970. - Francisco Amaral. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça. (m reunião de sua TUrma "B", 
realizada em 19 .7.70, opinou, unânl
memente. pela constitucional1da4e do 
Projeto uv 1.867-68, nos têrmos do pa
recer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputad..-IS: José Bonifácio - Presi
dente, Francisco Amaral - Relator 
Erasmo Martins Pedro, José Sa!ly. 
Dayl de Almeiga, Tabosa de Almeida... 

, 
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Hamilton Prado, Elias Cal' 
mundo Parente. 

Comissã'o, em 19 de julho 
- José Bonifácio, Presiden

p-QlnC'lSc,O Amaral, Relator. _ .. -~. 
DA COMISSAO DE 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - RELATÓRIO 

O Senado Federal envia à Câmara 
dos Deputados projeto visando dar 
nova redação ao parágrafo 1.0 do ar
tigo 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O objetivo func!'amental do referido 
projeto, ora em análise, é considerar 
como crédito privilegiado na falên
cia, a total1dade das indenizações tra
balhistas ao invés de apenas um têrço 
conforme preceitt!a o citado parágra
fo l.0 do artigo 449 da CLT. 

O assunto, à primeira vista não 
mereceria maior atenção, consideran
do que o Decreto-Lei 7,661 de 1945 
e portanto posterior à ConSOlidação 
da", Leis do Trabl1lho, dispõe em seu 
artigo 102: ''Ressalvada a partir c!e 2 
de janeiro de 1958, a preferência dos 
créditos dos empregados por salários 
e tnden1zações trabalhistas, sôbre cuja 
legitimidade não haja dúvida, ou 
quando houver, em conformidade com 
a declsão que fôr proferida na jUs
tiça do Trabalho, e depois c!êles a 
preferência dos credores ... etc ... " 
,e portanto, incluindo exprassamente o 
privilegio para as indenizações tra
balhtstas sem limitações. Entretanto, 
paraCloxalmente, o Decreto-Lei nú
mero 192, de 24 de fevereiro de :967, 
~ titulo de dirimir duvidas e contro
vérsias resta~lece o mais polêrruco 
dos dispositivos, ou seja, a limitaçào 
de um têrço das indenizações traba
lhistas como créc!ito privilegiado na 
falência, reservando os restantes dois 
têrços ao crédito quirográflco . 

Não iremos evidentemente repetir 
todo, um z:epertório de conceitos .iá 
emltldos sobre a filosofia do instituto 
da indenização e da justiça de sua 
lnclusào em tõda a sua plenitude 
dentre os créditos privilegiados, pois 
seria desnecessário e de certa forma 
.c.escabido, bastando apenas conside
rar que todo::> os relatores que apre
ciaram o projeto até a fase atual, 
foram sempre favoráveis à matéria 
com subst.anciosos argumentos aos 
quaIS pouco cabe acrescentar: 

Não obstante, apenas a t itulo de 
refôrço, nos permitimos destacar mais 
alguns aspectos que evidenciam a tn
justiça que se praticou mesclando em 
uma, mesma faixa - créditos quiro
gráfICOS - os credores da falêncIa 
qUe naturalme.nte assumem um risco 
comercial nos negócios e os credores 
de um instituto fundamentalmente 
social, ou seja, a indenização. A Con
solidação das Leis do Trabalho deter
mina o pagament" de indenização ao 
empregado c!espedido injustamente, 
sem qualquer restrição ou limitaçào, 
abrindo entretanto uma exceção aliás, 
justa, quandO ocorresse . motivo de 
fôrça maior configurado ' no artigo 501 
como acontecimento inevitável em 
relação à vontade do empregador, e 
para a realização do qual ~te não 
concorreu direta ou indiretamente" . 
Nesta hipótese o legislador permitiu 
a redução à metade das indenizações 
a que fizessem jus os empregados 
sem direito à estabil1dade. Na falên
cia, abrangendo a todos sem distinção, 
estáveis e não estáve1s, permite a In
clusão de apenas um têrço da inde
nização como crédito privilegiado co
mo se nesta hipótese houvesse o em
pregado concorrido para o evento. 
uma vez que a falêncta não é carac
terizada como fôrça maior, conforme 
bem define o Supremo Tribunal Fe
deral (Diário Oficial da União de 
16 de outubro de 1948 pág, 2.762); 
"Falência não constitui fôrça maior 
para recisão do contrato c!e trabalho, 
sendo em tais casos devidas as inde
nizações" E o Tribunal do Trabalno 
(Diário Oficial da União de 17 de 
julhO de 1943, pág. 2004) já tinha 
estabelecido: "Dificuldades financei
ras como falência não ' constituem 
fôrça maior para reduzir indenização 
à metade". Não vemos pois, a ra
zão de não corrigir tão grave distor
ção, uma vez que não havenc!o dúvi
das quanto ao entendimento da dis
pensa injusta no càso de falência, a 
indenziação é devida em tôda a sua 
plenitude não se pOdendo pretender 
que os empregados participem dos 
prejuízos da emprêsa, tese aliás já 
definida pelo Tribunal Superior !!o 
Trabalho (Diário Oficial da União 
de 6 de junho de 1953): "O empre
gado pode ter participação nos lucros 
da emprêsa em que presta os seu!'! 
serviços, nunca porém em seus pre
juizos". A permanecep vigente o De
creto Lei 192 de 24 de fevereiro ete 
1967 e o parágrafo _Lo do artigo 449 
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ila Consolidação dos Leis do Trabalho 
estaria o empregado a concorrer em 
um prejuízo, cujo resultac!o adver~o 
não lhe seria proporcionada a partl
cipação. 

I! -- VOTO DO RELATOR 

Resumindo, na hipótese a indeni
zação é devida pois na falência subsl,.
tem os direitos oriundos do contrato 
de trabalho; por outro lado a resc1sll.o 
dêste cõntrll.to corresponde a dispensa 
sem justa causa e portanto passlvel 
de indenização em tõda a sua pleni
tude, não havendo o que cividlr ou 
'Separar. 

:ttste é o nosso entendimento, e por
tanto, favorável à aprovação do Pro
jeto. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 
1971. -- Deputado Fernando Fagun
des Netto, Relator . 

lI! -- PAR1;:~ 

A Comissão 
em sua reunião 
junho de 1971, oP;i~o~~~~=~ 
pela aprovação' do número 
1.867, de 1968, nos têrmos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputac!os: Argilano Dario, Vice-Pre
sidente no exercício da presidência, 
Fagundes Netto, ltalo Conti, Roberto 
Gebara, Adhemar Uhisi, Maurício To
Iedo, Walter Silva, Carlos Cotta, Gil
berto Faria, Fernando Gama, Cláudio 
Leite, Daso Coimbra, Parsífal Barro
so Sussumu Hirata, Silva Barros, , 
Osmar Leitão. 

Sala da Comissão, 24 de junho de 
1971. -- Deputado Argilano DaNo, 
(Vice-Presidente no exercício da pre
Sidência) . Deputado Fagundell 
Netto, Relator. 

, 

Departamento de Imprensa Nacional _ Brasília _ 1971 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

EffiNDA ao Projeto n9 1.867, d 1963. 

Na nova redação proposta para o parágrafo 19. 

artigo 449~ da Conso1idaç-o das Leis do Trab lho - C.L.T. , 

suprima-se a expressão If e na concordata". 

Sala das Sessões, 
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